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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL – SENAR-AR/MS 

EDITAL Nº 003/2026  

Processo Seletivo para Contratação de Empregados 

 
COMUNICADO Nº 01 

ERRATA – RETIFICAÇÃO CLÁUSULA 3.1.4 

O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração Regional de Mato Grosso do Sul 

(SENAR/AR-MS) RESOLVE: 

 

RETIFICAR o Item 3.1.4  (Disposições Gerais) na forma abaixo especificada: 

 

 

 

 

Onde se lê: 

 

3.1.4 É permitida a participação de empregados do SENAR-AR/MS no processo seletivo 

em igualdade de condições e critérios descritos neste Edital, desde que o salário do cargo 

almejado seja superior ao que recebe atualmente. 

 

 

 

 

Leia-se: 

 

3.1.4 É permitida a participação de empregados do SENAR-AR/MS no processo seletivo 

em igualdade de condições e critérios descritos neste Edital, desde que o salário do cargo 

almejado seja igual ou superior ao que recebe atualmente. 

 

 

 

Campo Grande (MS), 15 de abril de 2026. 


